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?NETEITURA MUNICT?AL DE ILHA C{)MP*II}A
TIFO: IIIENORPREÇO

PROCE§§IOI?If 
'IÓrnrcÃo msrilctÀL rr. alarprl

OB|E!]O......-....: ,{piriflo de ltlcdicrncmor c Mrecririr dc EafcrmrgGm, confrrmc
dcrcriçlo cm rrcxo.

EI{T*BGAElíVDfí*'D§ tlr23&Datrode2OlI à(Ilt3()k s.
AlefTüÂ Efrt.EtlllDS: die 23 ô llçdro de 2Ol I às 0*3O l§.r.
II)CÀL.-: Avcollr Bcirr ltru, t' ll.000, Bdncfob }íar Rccdo - IIha

CorpÍidq F't'do dc §lo Prdo'
I}{F(»IIAÇÔUI 

-: 
Foooffu: (0)0(13) 3842-70m. (o)o(13) 3t42.ll4t
E+{AIL: juridicoilha@yahoo.com.br

A hcfcitrn Municipd dc Ilha Couryride tunr triblico, pare ciêncir doc id€r€Ésados,
que por iccrmédb dc rar prcgociro, dcaignrdo pclo Dccráo t' 53t & 2t dc libvembro de
2007, realizrá lictuâÉo m mdetirhdc ?Rf§ÃO PnDSf,NCIAL A rüertrra dos anelopes de
píoportr e doqrM.flo ocorrtrá no die 23 dc Dczcarbro dc 201 t às 09:30 hor.s, m Gabinete
do Senhr ffi Mdciprl, itudo à Awíridr Bcin Mrr, n" 11.000 - Balrcário Meu Recanto,
nc§€ liÁriciÍ*, dc lllr Compridr Fíado dc Sto Pafu.

À prcsccc lidt çIo, crúo lipo é o dc MEIIOR ?nDÇO nOR ITEM scrá intqralmente
cortÀzih pdo prcgoáro $scssúrdo pü sn cqipc & rptfu c scrá rcgkfa m &rmos da ki n"
lO.520lA e srÀsidi.Íi.m.Ítre pela L,ci n" 8.6ó6/93, conroútc as condiçõcs êstâtuÍlas neste
instnrmrlo cmvocaorb € !Êur üExoq consranta do poccrso indicrdo rcima

r-Do(f,flrr()
l.l Destin*rc o fÉ.úaG ncgb PÍÉr.o§.id, à crcolhr do(O dts(cr) proponar{s) para a
licitaçâo rrfa, rcfcrcnc ro frreiacno prc&& da Modicemcnog c llaeriais de
Enftflnqern, cmbrmc dcrsi$o ü) laclro I ô prcscote oditd.

tr - coNDrÇoüs cDt^r§ ?AtA ?anmcllAÇÃo
I - Pod€Íb FliiF & ccrtroc licitrub odol og imcrccordc do rum & *iüdade
p€íthcúê r otirto & rqui:**l c qle prarckem rs coadiçõcs de cÍfuiürerto onstaÍtes
desteEdit l.
2 - Nlo podcrb prticipu da licitrçfo, ailgms qre cí.itm cqil!.dÍrdrs tros scgtriítes casos:
2.1 - Tivsam cmao* reschdidog pelr Prcfoiutr Mmicipd por felta & capocidade téorica;
2.2 - Sob Prroco & Cooordrr Frl€acir or Inrd-vwia Civit
2.3 - T& rilo dcffi iacdi<hs & licitr com cía Prcftitura frtunicipcl;
2.4 - TÊil.m skto dedrrrdrs inidfuera po qurtqr€Í órgfu pólim.
3 - Não serl effiidr e prrticiprflo & moórcit>.
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a - Maiorcs csclarccireoos pod.rão scr oüidor pclor tcle{oacs DDD (13) 3ü12.'IOOO, no
honirb curscial-
In - DO NETNf,§DIYTÀIIÍTE Lf,GÂL DA LICITÀIiTD
I - Pra o crcdrimo dãrülo s apÉúailtrdoo oa srXuimcs doommos:
a) trurodo-ce ô reprcccarre kÚal, o c*ar*o socia{ com*o sociel ou oüso iístrumento
registru mmcid, ÍBidr.dô m Áda Conxrciel, m qual e*ciam êxprcrsos seirs pod€res para
exercereu direioc e rsmir oürigeçôco car dccorrência dc trl inwaidnrl
b) tratmdose de po,r8dor, a proonrçâo por irsnmcúo púülico or da qual
oqrstêm podaes qcctÍicos piru formler luces, Degoci.r preçoq iÍilspor reftÍsoq d€sisúir d€
$a iÉcÍpcdÉo c pírrix tods os furir rtoo pcftie.r*cr m ccÍtree, umpanhado do
corÍesp6d.* armc*q dcrrc os irdi:rdoc aa alínca 't', çe çomfrov€ os podcres do
marda*e prr eüíorgl
2 - O represcuue §d ou o prooÍrdr dartrto itcnificu-rc exibirrdo doermcdo ofcial de
iriertificryh.
3 - §crí adnitkb Fcs 0l (uo) rryesaune pan crda ficiunc cÍfuírda
4 - A rffr ô sAmfodq crrr qrrh&r momúltto dâ rcrúto, iltpoffrá a idiata exclusão
& licí* pu'dc ÊilÍ6.il.d4 rdw a*orizção aryrcrsa do PÍqodro,

ry-DÀlnÍ»lo§I^
4.I ?{. Ft€ cxsn do tavdqc dcvtri corsrr a phvre "PXlOÇlO§fÀ,- À prçoca deverí
scr impcscr cm lin$u porhrgrrmo em Do€da ooÍcdc tsi{rr}d, com clareza, scrn .ttsmtivas,
emcodrq rsrq cirÍdinlrr. or m próprb frrnilárb çc imqn o prccc edital. Suas folhas
dã,€m €í!Í Íúied.s c e iúànr dctde c rrcin ô pelo rctr rcfcímrrírc legal, devendo
cffi:

a) l.Im dr licteac" ard.raço, nincro dct*f,ooc dor fir, CEFetrdo CNPI
b) freço agc*ndo dcve dircriahr B €srstarkticrs do proôm caedo, çc dcrnrn *ar

€ú coúÍsidrd! com ü descíitas rp Âloxo I de*o cdírt, irdicrdo o vahr global por
kr, gryrtrrocm.lgtfuÊoq

c) Um ffcr ffiçüo dc pugo G m.rie! dc §rdâ hem (Em ffrdlrxo. hiÉtcse a mrca do
proôb si smri&rrdt prn fins & chsrificsgio, Mc çc stólds as arigêocias do
Bftel c :anr acxoc).

d) Prra & cdr€À o rlC rúo podcrÁ scr iecÍb a 05 (cineo) dias cdâdm a prtir do
rccdioero do M rh Compres.

+.2 A sirptcs ptticipa@ Hr ocrtffi imflka:
a) A uírgo dc to& lc sndiçõcr crtúdcGidrr acst€ cditrl c seus an€xo6;
b) Qw o prrp ryrc*m* *ugc todu ar dcrpeoo ircideuea roürc o objao da licÍação

(a cxcodo dc iryrrort tanr, cúcrgoü trúdlú*aa faridcild&ioA fircais, comerciais
e gt§to3 @ tÍepoíta), bca oom oc drsoeator povcmra coaccdidos;

c) Qrc a liciuoe vercedon rê corrgromcte r efcülo r enlrqr do merial no preço e prazo
cfficrêirpíoFfir;

d) Qrp o prrro dc vrll* da píspo*r ó dc 60 (srscca) diar' oote de data etiprlada
pü. írt t'Dúfq!-

4.3 Àé &ú áix iúÊii üôt à dd! fxdi púE rccclimcoto drs propoúteq srahrcr pessoa

@á olidtr crdrceirncator, Fseilêacirs ct iryqu o eo conrocasio do pregão, qrranto
às Êllns ou ircgularkleder que o vicireal
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V - DO RDCf,BI}IEIITO E JUI,GA TEITTO DÀ§ I«»O§TATT E IX)CUMf,NTOS DE
ulru,rreÇÃo
5.1 No dir, lnre c hcel rhsign dos ncste cditrl, o prcgociro Ícccbaí cm covplopcs di*imos e
devidanerlc ecUaoc, E p«pctrr comerciais c o:r doqttrcntos cxiges psÍa habilitação. Os

dcrrcrb idicr o EtGo dcrtc PREGÃOPRESENCIAL e oqtcr ocermmente as
in@'PRffi)STA" c *DOCUMEIiTAÇÃO"

5.2 Aberm c covdopcr con rt pÍoDoÍtq rcrá vcrificrdr a oorf,amihdc das proposas

4resemUu coú (» rcquiúoo e*óelqidos no in*rumeco coÍrioodo.io, sendo
dcsclassificâdr as qrc c*irrcrem em dcsrcordo.
5.3 S€Íá cdo, dccixrdl pcto ecgscim r pÍopodtr de mcmr prcSo ê rs píopostss em valores
ucessirc c rpcrlrts * lo,|t/r, rctair,ünsre à de rlrmí pr€ço.
5.4 Não brando pclo rrcoos f (tr€r) propo*rs rrrr condiçõcs dcfinidrs no itern rÍrterioÍ, o
prego€iÍo d.&dH rs mdborcr propoers rGlrriÉca ir guc cfaivmcmció túm sido por ele
sêlecbn.drs eté o mlxim de tnêe, qrdsqrrer que sejam oo prços ofereidos,
5.5 As liciteúes sclociondrs nl forar dos trcm 5.3 c 5.4 rcri &da opoÍhmúredê p.!'a nova
dispta pa' úb & hreo wrtrir c nrccssivoq dc ralrçs dirtintoo c d.úÍrsccntes, a partiÍ dâ
aütor. dr pmpodr & múr proço.
5.5.1 os lrru rcÍlo rcdizrdoo @ rcror vllor reitlr'h pc itcr.
5.6 Se oc \rrhtr dc ônr an rrir propoarr eittr ficücor cÍnpd.doq raá rcalizado um
sorteio prn de6ai qd dag [cnrntcs rcgi*raf pÍimciÍo scu hroc vcôsl.
5.7 Serb Ít.lizrda tedu mdrdu dc haccs vabrir qrrnrs rê façrm msHes.
5.E S€rá dúr d. tl{. d6 lrrm vcúdr qrch Or ofcrtrr o rGE prcf rriúrio por
itrr.
5.9 A dei$ncir cm .p{crantr hncc vrrbsl, qxlú conúdeda pch prcgp€iÍo, implicara
qclusão de licimc Sáal ô áe. dc hlocr vcrürir.
5.10 Apos "".e aq rerl mrade e dS coqafilivr ç saÍlo üd@& I pÍopoctas, cm ordem
cÍlscÊdc, acàdvrmcnc pdo cÍitáb de..aoÍ plrço por fr.-.
5.ll O FcgociÍo crrmimrú r eitltilihde, $$nto m objr*o c \nlor, d. pÍimciÍa classificada"
confrrae c*c o.H G sur &ro1 e dcid&i nraivdamccc a rcrpcito.
5.12 O Progrim podãÍ oqüirr com o antü dr ofcítr dc mcoor vrhr com üoas à reárção do
pfoço.
5.13 Apos a negocirçb re hotrrcr o Prtgoeiro creminrá a reíúilidrde do rcrrcr pneço,

&idindo mahademotc r rtrpdto.
5.14 Scodo rÉ5d r o&rtl *rl wrificde o usrdimomo du oqrdiçõa hlbilitâtóÍiâs soÍrrcnte
da licit* qrrc r tivtr fuarilrdo.
5.15 Con**rdo o tcodinrcnto dcÍo fu exigêocias editalíciaq e licitarte scrá declaÍadâ
vencedan do catrc, stdo-lh. rOÍ*c* o otdao pra o 6nl Tícrcatnr propoca apos o
transorso de cqacAc &rc rcarsd.
5.16 Sc e ofcrte não for.ccitivel q, §e s foponaÉe nao ltadcÍ àr exigências hetrilitaórias, o
pÍqoáo cfiroimú rs ofutar eú*çcntcs, nr ordcm dc cl$dfiqçlo, ué a esrnção de uma
pÍopset scdo e c+oairnr píoporcrüe dccbrrô wnoodoú c a cle dirdicado o objaq para o
qurl lpÍGscdou pÍopoír, @ o trrnranro da compctertc fere rccuruat.
5.17 De Íanilo Lvrr-la-f ú cirodrrEildr, na qual slo rqiíÍldas todrs ar ooràrcias e
que' ao §na[ serí asinrda pdo prcgoe*o e lic{aner pícrãttã.
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vr-D^slanmrÇÃo
6.1 - Os doqrncr*or ürixo podafo scr apícsc$trdm m sigiml or por fuooqíâ aÍ€Írticada:
6.1.1 - As cdgÍcs.s dsvcrão rpfcrcnlâÍ rigioris ou fotocóçia aicoticrda ô Ccrtificado de
ReguhÍihdc do FGTS, dÊdto do prra dc velidade;
ó.1.2 Or[ind ar frmo1à rtrdtÊirdr ô Ccrtidlo d. RcgubÍid.dc juro m INSS, dentro
praa de velihde
6.1.3 - Giginrl o fotocfiir ertcaúicrdr dc prove dc irscrifu do cadasÍo de contribuintes
estâduâl ou 'mnicipel, se hurver, rduivo ao &micilio or s& do licitere pcítiÉTte ao s€u
ram de tiüdade e oonp*ivd oom o otjao coútrrtuC.
6. 1.4 - Or[inrl or fuco$ rncmicrdr do rcgi$Ío comcÍEie[ oo caso dc cnryesa individual;
6.1.5 - oÍigiul or fcocÔfie aÍcri:de do uo cm*iartivo, cíüulo q! coffisto social em
ügor, deviíLncúc Í!ghür.do, cm re úülado dc raicr&dcr comciris, e, m crso de sociedades
por eSeq ulpurludo de dotrrmos dc dciÉo dc sar efuinirrrdccs-
6.1-6 - OÍigin.l ou fotooófia ut€Írti(Sr do lo cons&trivo, tro cürr & sociedadcs civis,
acomponhede & provr de diraaü ern sxrÍcicio;
6.1-7 - oriinl or 6oojir altcrrkÁdr do d.cÍüo dc atrizeção, cm rc trdrtdo de empresa
dc soci{rde cíüEEira cnr frnrcirmmreao no Prír, e ío & rrüizi$o pl funcionamento
expdido pcb óíEb @rlpárnac, qÉrdo e Aividrdc assio o aigir;
6. t.8 - origild or fucófia a*criclda dr provr dc rqulrühdc pú! com e Êzrod. rrunicipal
do domicilb ur scde do liçitaDtq or outrr cqrivdcmc, na fonm & lei;
6.1.9 - Originl or fuo{rL rfiilkd1 de cunprovrçlo dc r$dfo pra o desempenho de
ativi(* p.ÍfuG c ooqrtiwl co crrucrisicrf qnnrnr.dar c prrd cün o objeto da
lici*eão;
6.I.9.I - A corprrrrçlo dc çrriladc ficr lirritrdr t 5G/t (cir@t pü'c.úo) do total
cxigido nr licitrçlo crn rcfrràcil
6. l. I0 - Orfuinel or fotocQÍe aÍdiod+ fu brt nço p.tÍimnid e dermnstnções corábeis do
úhioo exacícb fiÉ(FiÍo rdrt já aigícil e Orcmdos nr frrma da lei çc comprovem a

boâ sihnÉo frmain de caprcrr, vodrdr e ru nb*itu(ío por balencetcs ou balanços

6.l.ll - OÍigitr l or füocótü üt ilicdr & ccrtif,o ryiivt dc felêria or cmcoÍdda
€xpdidr pdo di*ribnih dr dÊ & pcsse jrridiq or dc cxa#o púimnisl, eryedida no
domicilb da pessor ficicr;
6. l. 12 - PÍov. dc Ílgulüihdc p.Írnlc a Frzoada h$lica Fodcnl.
6.1.13 - PÍolllde rçuUidrdc prre e er*&a do tnbrlh (I-ci ftderal f l2440,n0ll\.

vlr - Ix)§ cRrrÉIto§ Dü rul,GAüu{no D ar}ruDrcAc"lo
7.1 l.Io lulgamc*o dr popoar rrrf curúla& o crit{rb dc aor Drcç. p.r ilcr, desde

$te ateíds às êrigêriu deste cdful.
7.2 O otiáo k lictqao rcrf rdiudicrdo m liciter*c orf píopoúr lcit cmsidcrdr vencedora
fucertrm.
7.3 Scrb dcrchíficrdec ú pÍspoú.3 qrc re úadcrcm ir cxigêrcirs dcsrc cdital, bern como
aquelas $r eÍerailÍrú pírço3 axcÉdyoq eim cooi.lcÍior qrdcs ç* cuivtran acima do
preço de rucedo-
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vm - Ix)§ nDcun§Íx Ar»Mrn[rn^Trv(»
8.1 Declúado o v€aaodoÍ, SrdqrcÍ licilâÉe podcíi mrrúf€sÍ imcdiaa e moai\..dâmefte
inenção de recotrer, ob§€rvlrtdre o úo prwigo no inciso XVIII do st.4i'üÍ.s IO.52Ow2.
E.2 Os alrtos do pmcsso pcrmencccrb com üsta frerx1ucadâ rcs interessados no
e Coqrrs ô Ptc,&irr lÁmicryt dc llhe Coaqirq à A\Eridr Bcira Msr, no 11.000
Balneárb lÍar Recrco llhe Coarilâ, htrdo d€ São Parrb.
t.3 O ecdhimcuo do rcqm iryonrf a imalidrçÍo par dor aor imrscaiveis de

8.4 À fâh. de mrnifêrt Éo imcdieta e rmtivada da lícilane importrá e decadêocir do direito
reanrso e a rfrdiceçio do oQiro i rrcrrccdca

D( - DÀS ?f,TIAIII}AI}ES
9.1 A ffin do certme quc dctoryíiÍ, quds$rr das clárrrhs ar coodi$cs do presente
êdíal, fuÍf eúêit! is peodid.des pÍcvistrs no út f d. ki 10.520102' bcm como s aís. Eó e
87 da Lei n" 8.66ó193.
9.2 Nc tcrms do st. 87 d. l.i 8.66ó/93, pcla ircxocnçb totd ori parcial dese coftrato, a
coffiaê !rãÊ a púia dcfu+ 6crró s{cita is reguintcs snções:
a) Mutêncie;
b) Multâ & lO/. (b. W crno) do vâhÍ ô odÍio;
c) Suspeosão teírpoeL dc pútidposáo em licfurçfo c iqcdimcno dc cffir coÍn este
órgão ptorrctor do c€rt mq por prrzo de eé 2 (dcis) anor;
d) Deckrflo dc ir*lciladc fa licitr ou oo rtt!Í oom a AdministnÉo Pribüca em geral
q1r.6 G rdirc dacrnúnarcs d! putriÉo or aé $r seja promoüda sra
rEdrllrçao pcÍrntc r própria alorlledc çe rplico.r a ptnelidade qre s€Íá corrcedida sempre
que o cooürt do ÍÉrúúiÍ e A&niniínçXo pctol prcjuiroc rcsiltmcs e dcpois de decorrido o
prazo de smçlo eplirade com bese m alfrrer ucrio.
9.3 Sc o vrlor da mrltr ou iderizrçto dêüda nao for recolhido, será aÍomticamente
descoú dr gimin FrcÉL d. pqo r quc a courlde vicr e frzcr jus, uescido de juros
mtrefic dc l% (um por ffi) ro mà oa quüdo 6r o caso, oobrado irdicialrneme.
9 4 

^po,r 
r çlicrplo de qreiqr da! p€odidsdo acima pevistaq redizar-seá conunicação

escrits à errpÍÉsr, c nrbliqÉo m Órgb da lryrc n Oficid (cxchídes as pelidades de
advertfuir e múe dc rsr), @lurürdo o frE diír.nto lcgd d. prÍri1fo, futrormndo ainda çe o
fao seia regfumô rc cdutro aúr.úpoodcdc.

x - rrA DorAÇÃo wArr.ilTÁrl^
l0.l As dcrpcrs dccorcncr rh omuflo do oti.to dcíc preslo corerlo à corta das
dotaçOcsorymdirs - Fiúrs rfs

XI-DOFAGAüf,IYTO
I l.l O 6azo para pegúrctrto e dc rré 30 (úir*r) di.q currdoc dr cmiseSo dr ndt fiscâ!.
I1.2 I{o m do óqb [i:irdoÍ ürrú oa pogrlrcíüo* cÍcs lcílo rdiados finenceiramente
*pro rs dta", pdo idcc kgrl, IGPM - FGV, cüforur tcgiúCo em ügr na data
do ef,etivo pagmr*o.

XU-DO CONTRATO
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l2.l O oraa pre rfue c lssiÍúra do corÍrro é dc 05 (cim) dirs rlds a coda'da dda de
homolog.ção do Fegro.
12.2 O mcsrno dewri scí rctfordo jutrto rc Deprrtanaúo dc Cqru, de Prdeihra Municipal
de llha CoryriL, i Auidr Bcira lírr, n" I 1.000 - Balnário it{ar Recanto, neste Município de
Iltu CorryiL, Es..lo dÊ Se Prdo.
l2-3 - A do Írfidr do cofrlo eluje a desclasoificação do p,roporerÍe.
OBS. A curege imcdiu dor Itícdicanceol c Mtcriair dc Edctmgco, dispcnsa a celebração
óemmgo.

XItr - IX) U)C/\L I'D, f,NTRf,GA ID|o§ MATTRIAIS
l3.l A ctqa do FrüÍo dcrüÍá rcÍ Gfundr, úé 05 (circo) dias apos a solicitação, no
»epertemeeo dc Saird€ dr Pr,e&itura f,funicipel dc llha CompÍida, na Avenida Beira Mar, no

I1.00O, m Brlncário Mar Rccarq nccc nírnicipin dc llhe Corryridr, Esúâ.b de São Paulo, de
scgude t s€rca:ftiÍ! das 09:0O às ló:ü) hra, os gris serão corÉridos e, se achados
irregulares, derclvidos à ernpresq qu€ t€Íá o prazo de 24 horas pera srbcituir os Medicanrcntos
e Materiais dc EnÊrmçan rcidt dG.
13.2 A otegr uú G trÍBo! do et. 73 e scguiúcs de l*,i t.ffi193.

xrv - rrAs Dxsl'o§rcÓD§ nNÀ§
l,l.l l.I.rürme iodãrizrçâo scrá devida às proporertcs pda clebração e/an 4rcseuação de
documentaÉo rchiw a prcsc'rte licit4fo.
14.2 A prcstrc [citrflo rüEilc podcó vir I lcr ttvogldr poÍ razõcs de interesse público
decontrtc dc fu srycÍvrúiailc dÊviemcÍÍc 6it rn,lrdr ro toô or em partg por
ilcgalidaê de 06ci) or por pror/ooçio dc tsceiro+ mcdirde parccer escrito e devidamente
fundamcaeô.
la.3 O prqneüo, no irt Íêsrê Éblico, podcrl sr, ÍdãÍ mfusões on erros Flramerte
formais obrervedos or doqmcdsgão e pÍopost& dcsde qrrc nlo cootruicm a legidação ügerte
e rüo cmprffi e lign ô lií*trfro, rcníto p*rívcl r proorcçào & diligfucia destinada a
esclru or r oo4lcmcdr e hín4lo do proqo.
la.a Qrrisçr crlerecimmoo aobrc úwlle!, €vfftuslrMc $illcitadag relaivas Às oriemações
coÍfits ÍD pÍEs.ífc píero, podcÍb rcr rolicitades pr c!.rho à Comiiiío dc Licit.ções úavés
do Td€fooe (0)O( I 3) 3842.7(m - Oartmtno de Coryd.
14.5 Solkitem e geotilczr drs even8uair prrticiprotes deixrr rçgistndo jüoto D DcportâÍnento
de Corqrs dcrte ltt íidpdidrdc, o cmail êdcÍEço e tc{eboe, pan inbrmeções de eventuais
atteraçõcs m aftrl-

xv-ÀNEf,o§
15.l -Àsos I - DccoiçÍo dor kofuol
I 5,2 - AÍexo tr - Mfurnr ô Comuo

trhe Coopride (SPI 06 dc llczcnbno dc 2011.

DÉcIo JosÉ vENTTTRA
Prefeito Municipel
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